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PORTARTA No 075, DE 03 DE FEVERETRO DE 2023

Paraná, no

65 da Lei

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Art.

1.28212015 de 27 de julho de 2015,

RESOLVE

servldores abaixo

vencimento base,

uso de suas

Municipal no

relacionados, acréscimo

relativo ao 4o (quarto)

Art. 10 - CONCEDER aos

de mais 5olo (cinco por cento) sobre o

quinquênio, a partir de fevereiro de 2023:

SERVIDOR

Evandro Claudio Braun

Fabiana Mayer Klein - Padrão II

PERÍODO AQUTSTTTVO

L5 I 021 20LB a 15 | 02 I 2023

rs / 02 120 rB a 15 I 02 I 2023

Art, 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GasrNFfe oo Pnerero Mulrrcrpnl DE MrssAL,03 oe rrvenerno ot 2023.

-4ç-AdiTídLuis Ferrari
Prefeito Municipal
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